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PREFEITURA UI{ICIPAL DE GARANHUI{S

PORTARIA NO U5I2O2+GP

"Dispõe sobre a retificação da Portaria no

84012024 - GP, e dá outras providências'.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

ahibuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA NO UOI2O2+GP

ONDE SE LÊ:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1o - REVOGAR CONCESSÃO DE GRAT|F|CAÇÃO DE

EXERCíC|O DE FUNÇÃO, concernente ao servidor abaixo relacionado, com

vigência retroativa a partir de 10 de setembro de 2024.

M. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os

efeitos retroativos a 1o de setembro de 2024.

LEIA-SE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

PREFEITURA I'UNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galváo

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - GaÍanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000

MAT NOME CPF CARGO %

11.381 .ANTONIO CASIOS BEZERRA DE.OUVEIRA 4499É94E GUARDA MUNICIPAL 20%

2.45s MANOEL NATALICIO BARROS FERRERA 527 .420.324-87 GUARDA MUNICIPAL 20%

50.716 VALDIR CORREIA DE ABREU o45.478.434-47 GUARDA MUNICIPAL 20%
P

O
R

T
A

L D
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

C
IA

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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PREFEITURÂ IUNICIPAL DE GARAI{HUNS

Art.1o - REVOGAR CONCESSÃO DE GRAT|F|CAÇÃO DE

EXERCíC|O DE FUNÇÃO, concernente ao servidor abaixo relacionado, com

vigência retroativa a partir de 10 dê setembro de 2024.

M. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os

efeitos retroativos a ío de setembro de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 23 de setembro de 2024.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

MAT NOME CPF CARGO %

2.455 MANOEL NATALICIO BARROS FERRERA 527.420.324-47 GUARDA MUNICIPAL 20%

50.716 VALDIR CORREIA DE ABREU 045.478.434-47 GUARDA MUNICIPAL 20%

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - GaÍanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000
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assinado por: idU
ser 390                     


